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Processo nº 10880.943787/2014-03 

Recurso Voluntário 

Resolução nº 3302-001.202  –  3ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 2ª Turma 

Ordinária 

Sessão de 22 de outubro de 2019 

Assunto PIS - GLOSA DE CRÉDITOS 

Recorrente SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A 

Interessado FAZENDA NACIONAL 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a 

preliminar arguida. No mérito, por unanimidade de votos, em sobrestar o julgamento no CARF, 

até a definitividade do processo nº 19311720185/2015-81.  

(documento assinado digitalmente) 

Gilson Macedo Rosenburg Filho - Presidente 

(documento assinado digitalmente) 

Raphael Madeira Abad - Relator 

Participaram do julgamento os conselheiros: Gilson Macedo Rosenburg Filho 

(Presidente), Corintho Oliveira Machado, Walker Araujo, Larissa Nunes Girard (Suplente 

Convocada), Jose Renato Pereira de Deus, Jorge Lima Abud, Raphael Madeira Abad e Denise 

Madalena Green. Ausente o Conselheiro Gerson José Morgado de Castro. 

Relatório 

Trata-se de processo administrativo no qual discute-se a glosa dos créditos de IPI 

decorrentes da aquisição de concentrados isentos oriundos da zona franca de Manaus e 

elaborados com base em matéria prima agrícola adquirida de produtor situado na Amazônia 

Ocidental, utilizados na fabricação de refrigerantes sujeitos ao IPI. 

Por haver retratado com precisão o que ocorreu no processo, adoto e transcrevo o 

relatório elaborado pela DRJ quando da sua análise do processo. (e-fls. 1384)  

Trata-se de Despacho Decisório do Delegado da Receita Federal do Brasil em 

Jundiaí/SP, que não reconheceu o direito de crédito relativo ao 2º trimestre de 2011, 

pleiteado através do PER/DCOMP 01515.32446.280711.1.101-5000, transmitido em 

28/07/2011, no valor de R$ 16.580.830,37, e não homologou a compensação a ele 

vinculada. O crédito foi apurado pelo estabelecimento filial, inscrito no CNPJ sob nº 

61.186.888/0065-58. 
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar arguida. No mérito, por unanimidade de votos, em sobrestar o julgamento no CARF, até a definitividade do processo nº 19311720185/2015-81. 
 (documento assinado digitalmente)
 Gilson Macedo Rosenburg Filho - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Raphael Madeira Abad - Relator
 Participaram do julgamento os conselheiros: Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente), Corintho Oliveira Machado, Walker Araujo, Larissa Nunes Girard (Suplente Convocada), Jose Renato Pereira de Deus, Jorge Lima Abud, Raphael Madeira Abad e Denise Madalena Green. Ausente o Conselheiro Gerson José Morgado de Castro.
   Trata-se de processo administrativo no qual discute-se a glosa dos créditos de IPI decorrentes da aquisição de concentrados isentos oriundos da zona franca de Manaus e elaborados com base em matéria prima agrícola adquirida de produtor situado na Amazônia Ocidental, utilizados na fabricação de refrigerantes sujeitos ao IPI.
 Por haver retratado com precisão o que ocorreu no processo, adoto e transcrevo o relatório elaborado pela DRJ quando da sua análise do processo. (e-fls. 1384) 
 Trata-se de Despacho Decisório do Delegado da Receita Federal do Brasil em Jundiaí/SP, que não reconheceu o direito de crédito relativo ao 2º trimestre de 2011, pleiteado através do PER/DCOMP 01515.32446.280711.1.101-5000, transmitido em 28/07/2011, no valor de R$ 16.580.830,37, e não homologou a compensação a ele vinculada. O crédito foi apurado pelo estabelecimento filial, inscrito no CNPJ sob nº 61.186.888/0065-58.
 O procedimento fiscal para verificação da legitimidade do crédito envolveu análise conjunta dos pedidos de ressarcimento/compensação relativos a períodos de apuração entre outubro de 2010 e dezembro de 2011, abaixo relacionados.
 (...)
 Conforme consignado na Informação Fiscal, no curso da auditoria a fiscalização concluiu pela ilegitimidade dos créditos incentivados do IPI vinculados às entradas dos produtos �kits para refrigerantes� fornecidos pela empresa RECOFARMA INDÚSTRIA DO AMAZONAS LTDA ("Recofarma"), CNPJ 61.454.393/0001-06, situada na Zona Franca de Manaus, cujo montante, em todo período fiscalizado é de R$ 248.522.980,58. A glosa decorreu de dois motivos a saber: na produção desses insumos, (exceto kits para guaraná), não houve utilização de matérias-primas agrícolas e extrativas vegetais de produção regional, requisito essencial previsto no art. 95, III, do Decreto 7.212/2010 (RIPI/2010), cuja base legal é o art. 6º do Decreto-Lei n° 1.435/1975; e, além disso, nenhum dos componentes desses kits se enquadra no Ex 1 da NCM 2106.90.10, classificação que foi adotada para justificar o cálculo do crédito à alíquota de 27% prevista na Tabela de Incidência do IPI (TIPI) para a referida posição.
 Os valores dos créditos foram apurados mediante análise dos PER/DCOMP apresentados, e dos dados de Notas Fiscais eletrônicas obtidas através do aplicativo RECEITANET.BX. A escrita fiscal foi reconstituída, o que gerou saldos devedores de IPI, motivando a lavratura de Auto de Infração para cobrança do crédito tributário decorrente das infrações constatadas, formalizado por meio do processo administrativo n° 19311.720185/2015-81, bem como o indeferimento dos pedidos de ressarcimento/compensação, dada a inexistência de saldos credores a ressarcir.
 A auditoria está descrita no Termo de Verificação Fiscal, que acompanha o Despacho Decisório no endereço eletrônico �www.receita.fazenda.gov.br, menu "Onde Encontro", opção "PERDCOMP", item "PER/DCOMP- Despacho Decisório" e também integra o citado auto de infração.
 Irresignado, o contribuinte apresentou manifestação de inconformidade, assinada por procurador habilitado nos autos, na qual aponta inicialmente a tempestividade, considerando a ciência do Despacho Decisório em 05/11/2015. A seguir, alega que diante da relação direta entre os objetos do presente processo administrativo e do processo 19311.720185/2015-81, o exame das compensações deve aguardar a decisão definitiva a respeito do mérito deste último e que o imediato indeferimento das compensações teria importado em enriquecimento sem causa do Fisco, com cerceamento de defesa e supressão de instância de discussão na esfera administrativa. Por outro lado, o sobrestamento não causaria prejuízo à Fazenda Pública, porque o crédito tributário relativo aos débitos declarados já foi constituído, nos termos do art. 74, § 6º da Lei nº 9.430/1996, estando com a exigibilidade suspensa até julgamento final deste processo administrativo, conforme §§ 7º a 11 do mesmo dispositivo legal, não havendo risco de transcurso do prazo decadencial para lançamento, nem do prazo prescricional para cobrança.
 Caso não seja aceito o pedido de sobrestamento, solicita que ambos processos sejam reunidos para julgamento simultâneo em 1ª instância, preservando a ordem e evitando-se a ocorrência de decisões divergentes.
 Quanto ao mérito, aponta violação ao art. 146 da Lei nº 5.172/1966 (Código Tributário Nacional - CTN), porque, a exemplo do auto de infração lavrado em setembro de 2015, o despacho decisório teria alterado retroativamente o critério jurídico já adotado em lançamentos e verificações fiscais anteriores, que consistiria em aceitar a classificação fiscal adotada pela empresa há décadas. Os lançamentos anteriores estariam fundamentadas unicamente na falta de reconhecimento do direito ao crédito com base no art. 95, III, do RIPI/2010, na inobservância, pela fornecedora, do processo produtivo básico (PPB), bem como na inaplicabilidade do RE n° 212.484/RS e da coisa julgada formada no MSC n° 91.0047783-4 impetrado pela AFBCC, sendo esses mesmos fundamentos adotados para indeferir pedidos de ressarcimento relacionados aos créditos. Além disso, a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), no Parecer PGFN n° 405/2003, publicado no Diário Oficial da União (DOU) de 26.03.2003, teria reconhecido o direito ao crédito de IPI ao adquirente do concentrado para refrigerantes, à alíquota de 27%, em razão da sua classificação na citada posição.
 No seu entendimento, o novo critério jurídico só poderia alcançar fatos geradores ocorridos a partir de 22/12/2014, quando foi lavrado o auto de infração contra a RECOFARMA, no qual a fiscalização originariamente questionou a classificação até então adotada por aquela fornecedora. Tal posicionamento estaria em consonância com o entendimento da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no REsp n° 1.130.545-RJ, relator Ministro Luiz Fux, DJe de 22.02.2011, julgado sob a sistemática de recursos repetitivos, cuja ementa transcreve parcialmente.
 A seguir, contesta o mérito das glosas, defendendo a competência da SUFRAMA para conceder os benefícios previstos no art. 9º do Decreto-Lei n° 288/1967 e no art. 6º do DL n° 1.435/1975, bem como para determinar e administrar questões inerentes aos referidos benefícios. Sustenta que a classificação fiscal adotada decorreria da definição dada pelo referido órgão, através da Resolução do CAS n° 298/2007 e do Parecer Técnico n° 224/2007, que a integra. Tais atos gozam de presunção legitimidade, veracidade e legalidade, estando em conformidade com o ordenamento jurídico.
 Discorre sobre a aplicação das Regras Gerais de Interpretação do Sistema Harmonizado e das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias (NESH) ao caso concreto, concluindo que a observância destas ao contrário do defendido pela fiscalização, apenas confirmaria estar correta a classificação fiscal dada pela SUFRAMA aos concentrados para refrigerantes.
 Defende o direito ao crédito nos termos do art. 6º do Decreto-Lei 1.435/1975, argumentando que a SUFRAMA, através dos atos antes citados, teria considerado suficiente para a conceder o beneficio a utilização indireta de matéria-prima agrícola regional na fabricação dos concentrados, enquanto no entendimento da RFB a utilização deve ser direta.
 Diante desta divergência, o Fisco deveria dirigir-se à própria SUFRAMA, para que esta, na forma do art. 54 da Resolução do CAS n° 203/2012, cancele o incentivo fiscal concedido, o que até hoje não ocorreu, sendo que, pelo contrário, os atos administrativos daquele órgão continuam em vigor, e assim não poderiam ser desconsiderados pela RFB.
 Argumenta que teria direito ao crédito com base na isenção prevista no art. 81, inc. II, do RIPI/2010 (Base Legal: art. 9º do Decreto-Lei 288/1967), em respeito à coisa julgada no âmbito do MSC n° 91.0047783-4, impetrado pela AFBCC, em 14.08.1991, com o objetivo de evitar que seus associados fossem compelidos a estornar o crédito do IPI incidente sobre as aquisições de matéria prima isenta (concentrado), de fornecedor situado na Zona Franca de Manaus, e utilizada na industrialização dos seus produtos, cujas saídas são sujeitas ao IPI, a qual entende aplicável ao estabelecimento, mesmo não estando localizado na jurisdição do 2º Tribunal Regional Federal, em virtude do entendimento vinculatório expresso no julgamento do REsp n° 1.243.887-PR.
 Defende que, até ser julgado pelo STF o RE 592.891-SP, ainda seria aplicável o entendimento adotado pelo STF, no julgamento do RE n° 212.484-RS, no qual foi assegurado o direito ao crédito do IPI à alíquota de 27% nas aquisições de concentrados isentos oriundos da Zona Franca de Manaus, utilizados na fabricação de produtos (refrigerantes) sujeitos ao IPI.
 Invoca o art. 11 da Lei nº 9.779/1999 para defender o direito à compensação e argumenta que seria inexigível qualquer multa, à vista do disposto no art. 76, II, �a�, da Lei 4.502/1964, uma vez que a jurisprudência administrativa, à época dos fatos geradores, teria reconhecido o direito ao crédito de que se trata. Também pontua que as notas fiscais emitidas por RECOFARMA atendem o disposto nos arts. 62, 48 e 53 da Lei 4.502/1964, sendo documentos idôneos, com validade fiscal, e, assim, a impugnante, na qualidade de adquirente de boa-fé, ao utilizar referidos créditos não estaria cometendo infração, eis que teria direito a eles.
 Ao final, requer a reforma do despacho decisório e a homologação das compensações declaradas.
 É o relatório.
 A DRJ apreciou a manifestação de inconformidade e a julgou improcedente, tendo lavrado a seguinte ementa.
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
 Período de apuração: 01/04/2011 a 30/06/2011
 RESSARCIMENTO DE CRÉDITO. DECISÃO ADMINISTRATIVA NÃO DEFINITIVA. VEDAÇÃO.
 É vedado o ressarcimento do crédito do trimestre-calendário cujo valor possa ser alterado, total ou parcialmente, por decisão definitiva em processo judicial ou administrativo fiscal de determinação e exigência de crédito do IPI.
 Manifestação de Inconformidade Improcedente
 Direito Creditório Não Reconhecido
 Irresignada, a contribuinte apresentou Recurso Voluntário de e-fls 1394 e seguintes, no qual sinteticamente alega:
 Preliminar de nulidade da decisão em razão da contradição consistente em afirmar que a validade do presente processo também é objeto do Processo Administrativo n. 19311.720185/2015-81 e, ao mesmo tempo, não determinou o sobrestamento do presente até o julgamento dele. (item 3 do RV)
 Requerimento de reforma da decisão no que diz respeito à denegação do pedido de sobrestamento ao processo 19311.720185/2015-81, para que a ele seja sobrestado ou suspenso até o julgamento dele. (item 4 do RV)
 Preliminar de Nulidade da decisão em razão da alegada Inaplicabilidade do art. 25 da IN/RFB n. 1.300/2012. (item 5 do RV)
 Demais argumentos, especialmente a defesa da classificação fiscal do concentrado e o fato dos alegados créditos decorrerem de aquisições de insumos.
 No mérito, reitera a alegação acerca do direito ao ressarcimento e à compensação com fundamento no artigo 11 da Lei 9.779/99 que, sinteticamente, lhe assegura o direito de utilizar o alegado crédito de IPI para quitar, por compensação, outros débitos de tributos e contribuições (item 7 do RV)
 É o Relatório.
 Voto
 Conselheiro Raphael Madeira Abad, Relator.
 Admissibilidade
 O Recurso Voluntário é tempestivo e a matéria é de competência deste colegiado, razão pela qual dele é de se conhecer.
 Matéria Preliminar
 Argumento de nulidade da decisão em razão da contradição consistente em afirmar que a validade do presente processo também é objeto do Processo Administrativo n. 19311.720185/2015-81 e, ao mesmo tempo, não determinou o sobrestamento do presente até o julgamento dele. (item 3 do RV) 
 A Recorrente alega, em sede de preliminar, a nulidade da decisão atacada em razão dela não haver determinado o sobrestamento do presente processo ao processo 19311.720185/2015-81.
 Todavia, este fato não gera a nulidade da decisão eis que na fundamentação da própria decisão há menção expressa aos motivos que levaram ao entendimento do julgador.
 �Despacho Decisório.
 Quanto à solicitação de sobrestamento do julgamento deste processo até o deslinde do processo relativo ao auto de infração, cabe esclarecer que não existe esta figura jurídica no âmbito do processo administrativo fiscal, regido, entre outros, pelo princípio da oficialidade, que obriga a administração a impulsionar o processo até sua decisão final, não podendo sobrestar o julgamento na inexistência de impeditivo legal (art. 2º, inc. XII da Lei 9.784/1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal). Da mesma forma, não existe previsão para a reunião de processos a fim de evitar decisões divergentes na 1ª instância, além do que essa medida é desnecessária, pois o presente julgamento ocorre em data posterior ao do auto de infração e guarda coerência com o que foi decidido naquele processo.�
 Efetivamente, não há qualquer nulidade na decisão, que enunciou os motivos da não reunião dos processos, especificamente o princípio da oficialidade que demanda o impulso oficial do processo administrativo, razão pela é de se afastar a preliminar suscitada.
 Argumento de Nulidade da decisão em razão da alegada Inaplicabilidade do art. 25 da IN/RFB n. 1.300/2012. (item 5 do RV)
 A recorrente sustenta que a decisão é nula por haver negado o direito de compensação por força da existência de Auto de Infração (processo 19311.720185/2015-81), quando o dispositivo legal invocado para a negativa (IN RFB 1300/2012, art 21) seria inaplicável ao caso concreto, eis que presta-se tão somente ao RESSARCIMENTO, que não seria o caso dos autos.
 Todavia, a decisão de sobrestar a análise dos pedidos de homologação também foi fundamentada no fato de que haveria necessidade de aguardar o julgamento final do processo referente ao Auto de Infração. Neste sentido deve ser transcrita a decisão:
 �Conforme relatado, as diferenças de imposto apuradas na reconstituição da escrita fiscal, após a glosa de créditos no curso da análise conjunta de pedidos de ressarcimento formalizados pela interessada, foram lançadas no auto de infração objeto do processo administrativo 19311.720185/2015-81. Essa exigência foi contestada mediante interposição de impugnação tempestiva analisada por esta Terceira Turma em sessão de 17 de junho de 2016, de que resultou o acórdão 10-57.106, assim ementado:
 (...)
 Mesmo que a decisão antes mencionada não seja, ainda, definitiva na esfera administrativa, e, independente do resultado final da apreciação do auto de infração, a compensação não pode prosperar em virtude da vedação expressa presente nas normas que tratam da matéria, e que assim se sucederam: a IN SRF no 21/1997, art. 8o, § 6º, art. 19 da IN SRF no 210/2002; art. 20 da IN SRF no 460/2004, art. 20 da IN SRF no 600/2005; art. 25 da IN RFB no 900/2008. Atualmente, o art. 25, caput da Instrução Normativa RFB no 1.300/2012, estabelece:
 Por estes motivos é de se afastar a preliminar de nulidade suscitada.
 Mérito 
 Requerimento de reforma da decisão no que diz respeito à denegação do pedido de sobrestamento ao processo 19311.720185/2015-81, para que aguarde o julgamento dele. (item 4 do RV)
 A Recorrente alega que o presente processo deve aguardar o julgamento do processo 19311.720185/2015-81, todavia este colegiado possui entendimento de que o referido sobrestamento não é automático e deve ser analisado caso a caso, inexistindo norma que determine tal medida de forma absoluta.
 Efetivamente, tratando-se de processo relativo a pedido de compensação de um período, mas cuja matéria de fundo é objeto de Recurso Administrativo em Auto de Infração que já foi julgado por uma Turma Ordinária deste Colegiado, e que atualmente se encontra em análise de admissibilidade de Recurso Especial, é de se converter o processo em diligência para que ele aguarde o deslinde do processo principal. 
 Isto porque o CARF possui entendimento consolidado no sentido de que o processo que trata de compensação, cujo crédito a ser utilizado esteja sendo discutido em outro processo administrativo deve aguardar a decisão do processo no qual se julga o �auto de infração� eis que ambos discutem a mesma questão e referem-se aos mesmos períodos de apuração, razão suficiente a que o processo seja convertido em diligência, determinando que seja a ele juntada a cópia da decisão definitiva proferida no processo 19311.720185/2015-81 e que seja elaborada planilha demonstrativa do valor do crédito a ser restituído de acordo com a decisão definitiva do processo mencionado. 
 É como voto.
 (documento assinado digitalmente)
 Raphael Madeira Abad - Relator
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O procedimento fiscal para verificação da legitimidade do crédito envolveu análise 

conjunta dos pedidos de ressarcimento/compensação relativos a períodos de apuração 

entre outubro de 2010 e dezembro de 2011, abaixo relacionados. 

(...) 

Conforme consignado na Informação Fiscal, no curso da auditoria a fiscalização 

concluiu pela ilegitimidade dos créditos incentivados do IPI vinculados às entradas dos 

produtos “kits para refrigerantes” fornecidos pela empresa RECOFARMA 

INDÚSTRIA DO AMAZONAS LTDA ("Recofarma"), CNPJ 61.454.393/0001-06, 

situada na Zona Franca de Manaus, cujo montante, em todo período fiscalizado é de R$ 

248.522.980,58. A glosa decorreu de dois motivos a saber: na produção desses insumos, 

(exceto kits para guaraná), não houve utilização de matérias-primas agrícolas e 

extrativas vegetais de produção regional, requisito essencial previsto no art. 95, III, do 

Decreto 7.212/2010 (RIPI/2010), cuja base legal é o art. 6º do Decreto-Lei n° 

1.435/1975; e, além disso, nenhum dos componentes desses kits se enquadra no Ex 1 da 

NCM 2106.90.10, classificação que foi adotada para justificar o cálculo do crédito à 

alíquota de 27% prevista na Tabela de Incidência do IPI (TIPI) para a referida posição. 

Os valores dos créditos foram apurados mediante análise dos PER/DCOMP 

apresentados, e dos dados de Notas Fiscais eletrônicas obtidas através do aplicativo 

RECEITANET.BX. A escrita fiscal foi reconstituída, o que gerou saldos devedores de 

IPI, motivando a lavratura de Auto de Infração para cobrança do crédito tributário 

decorrente das infrações constatadas, formalizado por meio do processo administrativo 

n° 19311.720185/2015-81, bem como o indeferimento dos pedidos de 

ressarcimento/compensação, dada a inexistência de saldos credores a ressarcir. 

A auditoria está descrita no Termo de Verificação Fiscal, que acompanha o Despacho 

Decisório no endereço eletrônico “www.receita.fazenda.gov.br, menu "Onde 

Encontro", opção "PERDCOMP", item "PER/DCOMP- Despacho Decisório" e 

também integra o citado auto de infração. 

Irresignado, o contribuinte apresentou manifestação de inconformidade, assinada por 

procurador habilitado nos autos, na qual aponta inicialmente a tempestividade, 

considerando a ciência do Despacho Decisório em 05/11/2015. A seguir, alega que 

diante da relação direta entre os objetos do presente processo administrativo e do 

processo 19311.720185/2015-81, o exame das compensações deve aguardar a decisão 

definitiva a respeito do mérito deste último e que o imediato indeferimento das 

compensações teria importado em enriquecimento sem causa do Fisco, com 

cerceamento de defesa e supressão de instância de discussão na esfera administrativa. 

Por outro lado, o sobrestamento não causaria prejuízo à Fazenda Pública, porque o 

crédito tributário relativo aos débitos declarados já foi constituído, nos termos do art. 

74, § 6º da Lei nº 9.430/1996, estando com a exigibilidade suspensa até julgamento final 

deste processo administrativo, conforme §§ 7º a 11 do mesmo dispositivo legal, não 

havendo risco de transcurso do prazo decadencial para lançamento, nem do prazo 

prescricional para cobrança. 

Caso não seja aceito o pedido de sobrestamento, solicita que ambos processos sejam 

reunidos para julgamento simultâneo em 1ª instância, preservando a ordem e evitando-

se a ocorrência de decisões divergentes. 

Quanto ao mérito, aponta violação ao art. 146 da Lei nº 5.172/1966 (Código Tributário 

Nacional - CTN), porque, a exemplo do auto de infração lavrado em setembro de 2015, 

o despacho decisório teria alterado retroativamente o critério jurídico já adotado em 

lançamentos e verificações fiscais anteriores, que consistiria em aceitar a classificação 

fiscal adotada pela empresa há décadas. Os lançamentos anteriores estariam 

fundamentadas unicamente na falta de reconhecimento do direito ao crédito com base 

no art. 95, III, do RIPI/2010, na inobservância, pela fornecedora, do processo produtivo 

básico (PPB), bem como na inaplicabilidade do RE n° 212.484/RS e da coisa julgada 
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formada no MSC n° 91.0047783-4 impetrado pela AFBCC, sendo esses mesmos 

fundamentos adotados para indeferir pedidos de ressarcimento relacionados aos 

créditos. Além disso, a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), no Parecer 

PGFN n° 405/2003, publicado no Diário Oficial da União (DOU) de 26.03.2003, teria 

reconhecido o direito ao crédito de IPI ao adquirente do concentrado para refrigerantes, 

à alíquota de 27%, em razão da sua classificação na citada posição. 

No seu entendimento, o novo critério jurídico só poderia alcançar fatos geradores 

ocorridos a partir de 22/12/2014, quando foi lavrado o auto de infração contra a 

RECOFARMA, no qual a fiscalização originariamente questionou a classificação até 

então adotada por aquela fornecedora. Tal posicionamento estaria em consonância com 

o entendimento da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no REsp n° 

1.130.545-RJ, relator Ministro Luiz Fux, DJe de 22.02.2011, julgado sob a sistemática 

de recursos repetitivos, cuja ementa transcreve parcialmente. 

A seguir, contesta o mérito das glosas, defendendo a competência da SUFRAMA para 

conceder os benefícios previstos no art. 9º do Decreto-Lei n° 288/1967 e no art. 6º do 

DL n° 1.435/1975, bem como para determinar e administrar questões inerentes aos 

referidos benefícios. Sustenta que a classificação fiscal adotada decorreria da definição 

dada pelo referido órgão, através da Resolução do CAS n° 298/2007 e do Parecer 

Técnico n° 224/2007, que a integra. Tais atos gozam de presunção legitimidade, 

veracidade e legalidade, estando em conformidade com o ordenamento jurídico. 

Discorre sobre a aplicação das Regras Gerais de Interpretação do Sistema Harmonizado 

e das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de 

Mercadorias (NESH) ao caso concreto, concluindo que a observância destas ao 

contrário do defendido pela fiscalização, apenas confirmaria estar correta a classificação 

fiscal dada pela SUFRAMA aos concentrados para refrigerantes. 

Defende o direito ao crédito nos termos do art. 6º do Decreto-Lei 1.435/1975, 

argumentando que a SUFRAMA, através dos atos antes citados, teria considerado 

suficiente para a conceder o beneficio a utilização indireta de matéria-prima agrícola 

regional na fabricação dos concentrados, enquanto no entendimento da RFB a utilização 

deve ser direta. 

Diante desta divergência, o Fisco deveria dirigir-se à própria SUFRAMA, para que esta, 

na forma do art. 54 da Resolução do CAS n° 203/2012, cancele o incentivo fiscal 

concedido, o que até hoje não ocorreu, sendo que, pelo contrário, os atos 

administrativos daquele órgão continuam em vigor, e assim não poderiam ser 

desconsiderados pela RFB. 

Argumenta que teria direito ao crédito com base na isenção prevista no art. 81, inc. II, 

do RIPI/2010 (Base Legal: art. 9º do Decreto-Lei 288/1967), em respeito à coisa julgada 

no âmbito do MSC n° 91.0047783-4, impetrado pela AFBCC, em 14.08.1991, com o 

objetivo de evitar que seus associados fossem compelidos a estornar o crédito do IPI 

incidente sobre as aquisições de matéria prima isenta (concentrado), de fornecedor 

situado na Zona Franca de Manaus, e utilizada na industrialização dos seus produtos, 

cujas saídas são sujeitas ao IPI, a qual entende aplicável ao estabelecimento, mesmo não 

estando localizado na jurisdição do 2º Tribunal Regional Federal, em virtude do 

entendimento vinculatório expresso no julgamento do REsp n° 1.243.887-PR. 

Defende que, até ser julgado pelo STF o RE 592.891-SP, ainda seria aplicável o 

entendimento adotado pelo STF, no julgamento do RE n° 212.484-RS, no qual foi 

assegurado o direito ao crédito do IPI à alíquota de 27% nas aquisições de concentrados 

isentos oriundos da Zona Franca de Manaus, utilizados na fabricação de produtos 

(refrigerantes) sujeitos ao IPI. 

Invoca o art. 11 da Lei nº 9.779/1999 para defender o direito à compensação e 

argumenta que seria inexigível qualquer multa, à vista do disposto no art. 76, II, “a”, da 
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Lei 4.502/1964, uma vez que a jurisprudência administrativa, à época dos fatos 

geradores, teria reconhecido o direito ao crédito de que se trata. Também pontua que as 

notas fiscais emitidas por RECOFARMA atendem o disposto nos arts. 62, 48 e 53 da 

Lei 4.502/1964, sendo documentos idôneos, com validade fiscal, e, assim, a 

impugnante, na qualidade de adquirente de boa-fé, ao utilizar referidos créditos não 

estaria cometendo infração, eis que teria direito a eles. 

Ao final, requer a reforma do despacho decisório e a homologação das compensações 

declaradas. 

É o relatório. 

A DRJ apreciou a manifestação de inconformidade e a julgou improcedente, tendo 

lavrado a seguinte ementa. 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI 

Período de apuração: 01/04/2011 a 30/06/2011 

RESSARCIMENTO DE CRÉDITO. DECISÃO ADMINISTRATIVA NÃO 

DEFINITIVA. VEDAÇÃO. 

É vedado o ressarcimento do crédito do trimestre-calendário cujo valor possa ser 

alterado, total ou parcialmente, por decisão definitiva em processo judicial ou 

administrativo fiscal de determinação e exigência de crédito do IPI. 

Manifestação de Inconformidade Improcedente 

Direito Creditório Não Reconhecido 

Irresignada, a contribuinte apresentou Recurso Voluntário de e-fls 1394 e 

seguintes, no qual sinteticamente alega: 

a) Preliminar de nulidade da decisão em razão da contradição consistente em 

afirmar que a validade do presente processo também é objeto do Processo 

Administrativo n. 19311.720185/2015-81 e, ao mesmo tempo, não 

determinou o sobrestamento do presente até o julgamento dele. (item 3 do 

RV) 

b) Requerimento de reforma da decisão no que diz respeito à denegação do 

pedido de sobrestamento ao processo 19311.720185/2015-81, para que a 

ele seja sobrestado ou suspenso até o julgamento dele. (item 4 do RV) 

c) Preliminar de Nulidade da decisão em razão da alegada Inaplicabilidade do 

art. 25 da IN/RFB n. 1.300/2012. (item 5 do RV) 

d) Demais argumentos, especialmente a defesa da classificação fiscal do 

concentrado e o fato dos alegados créditos decorrerem de aquisições de 

insumos. 

e) No mérito, reitera a alegação acerca do direito ao ressarcimento e à 

compensação com fundamento no artigo 11 da Lei 9.779/99 que, 

sinteticamente, lhe assegura o direito de utilizar o alegado crédito de IPI 
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para quitar, por compensação, outros débitos de tributos e contribuições 

(item 7 do RV) 

É o Relatório. 

Voto 

Conselheiro Raphael Madeira Abad, Relator. 

1. Admissibilidade 

O Recurso Voluntário é tempestivo e a matéria é de competência deste colegiado, 

razão pela qual dele é de se conhecer. 

2. Matéria Preliminar 

2.1. Argumento de nulidade da decisão em razão da contradição consistente em 

afirmar que a validade do presente processo também é objeto do Processo 

Administrativo n. 19311.720185/2015-81 e, ao mesmo tempo, não determinou o 

sobrestamento do presente até o julgamento dele. (item 3 do RV)  

A Recorrente alega, em sede de preliminar, a nulidade da decisão atacada em 

razão dela não haver determinado o sobrestamento do presente processo ao processo 

19311.720185/2015-81. 

Todavia, este fato não gera a nulidade da decisão eis que na fundamentação da 

própria decisão há menção expressa aos motivos que levaram ao entendimento do julgador. 

“Despacho Decisório. 

Quanto à solicitação de sobrestamento do julgamento deste processo até o deslinde do 

processo relativo ao auto de infração, cabe esclarecer que não existe esta figura jurídica 

no âmbito do processo administrativo fiscal, regido, entre outros, pelo princípio da 

oficialidade, que obriga a administração a impulsionar o processo até sua decisão final, 

não podendo sobrestar o julgamento na inexistência de impeditivo legal (art. 2º, inc. XII 

da Lei 9.784/1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração 

Pública Federal). Da mesma forma, não existe previsão para a reunião de processos a 

fim de evitar decisões divergentes na 1ª instância, além do que essa medida é 

desnecessária, pois o presente julgamento ocorre em data posterior ao do auto de 

infração e guarda coerência com o que foi decidido naquele processo.” 

Efetivamente, não há qualquer nulidade na decisão, que enunciou os motivos da 

não reunião dos processos, especificamente o princípio da oficialidade que demanda o impulso 

oficial do processo administrativo, razão pela é de se afastar a preliminar suscitada. 

2.2. Argumento de Nulidade da decisão em razão da alegada Inaplicabilidade do art. 

25 da IN/RFB n. 1.300/2012. (item 5 do RV) 

A recorrente sustenta que a decisão é nula por haver negado o direito de 

compensação por força da existência de Auto de Infração (processo 19311.720185/2015-81), 

quando o dispositivo legal invocado para a negativa (IN RFB 1300/2012, art 21) seria inaplicável 

Fl. 1582DF  CARF  MF

Original



Fl. 6 da Resolução n.º 3302-001.202 - 3ª Sejul/3ª Câmara/2ª Turma Ordinária 

Processo nº 10880.943787/2014-03 

 

ao caso concreto, eis que presta-se tão somente ao RESSARCIMENTO, que não seria o caso dos 

autos. 

Todavia, a decisão de sobrestar a análise dos pedidos de homologação também foi 

fundamentada no fato de que haveria necessidade de aguardar o julgamento final do processo 

referente ao Auto de Infração. Neste sentido deve ser transcrita a decisão: 

“Conforme relatado, as diferenças de imposto apuradas na reconstituição da escrita 

fiscal, após a glosa de créditos no curso da análise conjunta de pedidos de ressarcimento 

formalizados pela interessada, foram lançadas no auto de infração objeto do processo 

administrativo 19311.720185/2015-81. Essa exigência foi contestada mediante 

interposição de impugnação tempestiva analisada por esta Terceira Turma em sessão de 

17 de junho de 2016, de que resultou o acórdão 10-57.106, assim ementado: 

(...) 

Mesmo que a decisão antes mencionada não seja, ainda, definitiva na esfera 

administrativa, e, independente do resultado final da apreciação do auto de infração, a 

compensação não pode prosperar em virtude da vedação expressa presente nas normas 

que tratam da matéria, e que assim se sucederam: a IN SRF no 21/1997, art. 8o, § 6º, 

art. 19 da IN SRF no 210/2002; art. 20 da IN SRF no 460/2004, art. 20 da IN SRF no 

600/2005; art. 25 da IN RFB no 900/2008. Atualmente, o art. 25, caput da Instrução 

Normativa RFB no 1.300/2012, estabelece: 

Por estes motivos é de se afastar a preliminar de nulidade suscitada. 

3. Mérito  

3.1. Requerimento de reforma da decisão no que diz respeito à denegação do pedido 

de sobrestamento ao processo 19311.720185/2015-81, para que aguarde o 

julgamento dele. (item 4 do RV) 

A Recorrente alega que o presente processo deve aguardar o julgamento do 

processo 19311.720185/2015-81, todavia este colegiado possui entendimento de que o referido 

sobrestamento não é automático e deve ser analisado caso a caso, inexistindo norma que 

determine tal medida de forma absoluta. 

Efetivamente, tratando-se de processo relativo a pedido de compensação de um 

período, mas cuja matéria de fundo é objeto de Recurso Administrativo em Auto de Infração que 

já foi julgado por uma Turma Ordinária deste Colegiado, e que atualmente se encontra em 

análise de admissibilidade de Recurso Especial, é de se converter o processo em diligência para 

que ele aguarde o deslinde do processo principal.  

Isto porque o CARF possui entendimento consolidado no sentido de que o 

processo que trata de compensação, cujo crédito a ser utilizado esteja sendo discutido em outro 

processo administrativo deve aguardar a decisão do processo no qual se julga o “auto de 

infração” eis que ambos discutem a mesma questão e referem-se aos mesmos períodos de 

apuração, razão suficiente a que o processo seja convertido em diligência, determinando que seja 

a ele juntada a cópia da decisão definitiva proferida no processo 19311.720185/2015-81 e que 

seja elaborada planilha demonstrativa do valor do crédito a ser restituído de acordo com a 

decisão definitiva do processo mencionado.  
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É como voto. 

(documento assinado digitalmente) 

Raphael Madeira Abad - Relator 
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